
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA ANA LÚCIA

Emenda  aditiva  ao  Projeto  de  Lei
do  Executivo  Nº  34/2021,  que
dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município do Recife para o período
de  2022  a  2025.  

Artigo único. Adicione-se à AÇÃO :2.182 - IMPLEMENTAÇÃO DE
MECANISMOS  DE  INCLUSÃO  ESCOLAR  PARA  ESTUDANTES  COM
DEFICIÊNCIAS ESPECÍFICAS,  da Secretaria  de Educação -  SEDUC,  a
finalidade: “ REALIZAR CENSO DOS ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIA
DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL”.  

Sala  das  Sessões  da  Câmara  Municipal  do  Recife,  em 27  de
outubro de 2021.

PROFESSORA ANA LÚCIA

Vereadora - REPUBLICANOS 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife – PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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EMENDA ADITIVA Nº 679 AO PLE Nº 34/2021



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA ANA LÚCIA

JUSTIFICATIVA

Inicialmente,  cabe  destacar  o  que  afirma  a  Lei  Federal  nº
13.146, de 6 de julho de 2015, que Institui a Lei Brasileira de Inclusão
da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência)1, em
seu art. 27, a saber:

Art.  27.  A  educação  constitui  direito  da  pessoa  com  deficiência,
assegurados  sistema  educacional  inclusivo  em  todos  os  níveis  e
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo
desenvolvimento  possível  de  seus  talentos  e  habilidades  físicas,
sensoriais,  intelectuais  e  sociais,  segundo  suas  características,
interesses e necessidades de aprendizagem.
 

Parágrafo  único.  É  dever  do  Estado,  da  família,  da  comunidade
escolar e da sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa
com  deficiência,  colocando-a  a  salvo  de  toda  forma  de  violência,
negligência e discriminação. 

A  Constituição  Federal2,  por  sua  vez,  em  seu  art.  23,  II,
assegura: 

Art.  23.  É  competência  comum da União,  dos  Estados,  do  Distrito
Federal e dos Municípios: 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia
das pessoas portadoras de deficiência.

Diante do exposto, por entendermos a pertinência deste tema
para  a  promoção  da  acessibilidade  inclusão,  qualidade  de  vida  e
promoção  de  políticas  públicas  direcionadas  aos  estudantes  com
deficiência,  encaminhamos  esta  Proposição  para  a  apreciação  dos
nobres Pares.

Sala  das  Sessões  da  Câmara  Municipal  do  Recife,  em  27  de
outubro de 2021.

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife – PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

  A
na

 L
úc

ia
.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 M
17

64
18

22
66

/2
94

3,
 P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 2/3



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA ANA LÚCIA

PROFESSORA ANA LÚCIA

Vereadora - REPUBLICANOS 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife – PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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